
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº           /2009.

Concede o Título Maria Coeli Mendes Jardim ao 
Senhor Belchior Luiz de Melo.

O  PRESIDENTE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  UNAÍ,  Estado  de  Minas 
Gerais, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 80, inciso I, alínea “d”, da Resolução nº 195, 
de  25  de  novembro  de  1992,  faz  saber  que  a  Câmara  Municipal  decreta  e  ele,  em seu  nome, 
promulga o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica concedido o Título Maria Coeli Mendes Jardim ao Senhor Belchior Luiz 
de Melo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
 

Unaí, 14 de agosto de 2009; 65º da Instalação do Município.

VEREADOR EULER BRAGA
Presidente



JUSTIFICATIVA

O projeto sob comento busca oferecer ao Senhor Belchior Luiz de Melo o Título 
Maria  Coeli  Mendes  Jardim  com  amparo  em  seu  notável  trabalho  em  prol  da  pessoa  com 
deficiência, em especial por sua efetiva atuação na luta pela inclusão social.

É natural de Carmo do Paranaíba, casado com Jesuína Maria de Melo e tem 2 (duas) 
filhas.

Em Unaí, montou a Empresa Gramados Transportes LTDA. que atua no mercado 
transportando cereais  pelo país. Além de empresário,  sempre participa de eventos sociais  e não 
mede esforços para ajudar os mais necessitados.

Foi  Vice-Presidente  da  Sociedade  São  Vicente  de  Paulo,  onde  participou  da 
construção de sua sede. Em 2001 fez parte do setor administrativo da Apae e hoje é Vice-Presidente 
pelo 2º mandato, e ainda, participa do Rotary Unaí desde o ano de 2008.

Recebeu da Câmara Municipal o Título de Cidadania Honorária Unaiense, concedido 
por intermédio da Resolução nº. 480, de 4 de fevereiro de 2003, o qual foi entregue em sessão 
solene no dia 1º de agosto de 2003.

Goza de elevado prestígio e respeito perante a sociedade unaiense e é considerado 
exemplo de pessoa.

Registre-se  que,  apensado  a  este  projeto,  segue  o  curriculum  do  homenageado, 
fazendo por esta forma, a exposição de suas atividades.

Por todo o exposto, este signatário espera contar com o respaldo dos eméritos Pares, 
para a aprovação da presente proposição. 

Unaí, 14 de agosto de 2009; 65º da Instalação do Município.

VEREADOR EULER BRAGA
                                               Presidente
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